
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 007/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de itens de papelaria, escritório e utensílios 
de cozinha com entrega parcelada para atender as necessidades e atividades da Câmara 
Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – MG. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.467,45 (Dezenove mil, quatrocentos e sessenta e 

sete reais e quarenta e cinco centavos). 

 

DATA LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 04/02/2025 

 

HORÁRIO LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 08:45H.   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor preço por item.   

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2025 

(Processo Administrativo nº 007/2025) 

                 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do Agente de 

Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade 

com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, e demais normas 

aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de DISPENSA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições fixadas neste aviso. 

Data limite da apresentação das Propostas:  04/02/2025  

Horário limite da apresentação das Propostas:  08:45h 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente é a Contratação de empresa para aquisição de itens de papelaria, 
escritório e utensílios de cozinha com entrega parcelada para atender as necessidades e 
atividades da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – MG 

2.2. A licitação será em 61 (sessenta e um) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.   

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 

pelas condições estabelecidas no presente edital. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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4.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência 

decretada, concordatárias, cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2 – Os documentos deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail: 

licitacaocamarassva@gmail.com. 

4.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado na Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e no sitio 

oficial https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a 

Câmara Municipal, situada a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 

Sebastião da Vargem Alegre/MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao 

custo gratuito. 

5. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta 

inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por e-mail, a proposta com a descrição do serviço ofertado, quando for o caso marca e 

fabricação e o preço, até 08:45h do dia 04 de fevereiro de 2025. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

5.7. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

mailto:licitacao@camarassva@gmail.com
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6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO          

6.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta com menor preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, por meio do e-mail. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.                                      

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço 

eletrônico. 

6.3.1. O fornecedor com o melhor preço, terá o prazo de 2 (duas) horas, a contar do envio por 

e-mail da solicitação pelo agente de contratação da apresentação dos documentos de 

habilitação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

6.4.1. contiver vícios insanáveis;          

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.4.3. apresentar preços inexequíveis, ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;          

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, nos temos da lei n.º 

14.133/21 ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo 

de 2 (duas) horas, após a solicitação.    

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do fornecedor 

mais bem classificado.  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou cópia enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 

seguintes cadastros: 

7.1.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP); 
 
7.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
 
7.1.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
 

7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmada, conforme preceitua o art. 

95 da Lei n. º 14.133/2024. 

  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da inexigibilidade. 

 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

9.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 

 

10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.11.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

10.11.1.1. Anexo II - Termo de Referência 

10.11.2. ANEXO III – Modelo de Proposta  

10.11.3. ANEXO IV - Declaração Unificada  

10.11.4. ANEXO V – Minuta de Contrato 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Habilitação jurídica 
1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
3. Microempreendedor Individual – MEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
Federal nº 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ} ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF}, conforme o caso; 
2. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS}; 
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6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
Federal nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

10. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do Decreto Federal nº. 4.358/2002 e 
do inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/1993, que não possui em seu quadro 
permanente menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na 
condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade. 

 
Habilitação Econômico-financeira 
1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 
licitante. 

Habilitação técnica 
1. A documentação para qualificação técnica, caso exigida, consta no Termo de 

Referência. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021 e Resolução n. º 001/2024, sintetiza as principais decisões e informações acerca 

do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta (com 

indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as 

condições que regerão a futura contratação. 

1.2. Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de 

contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021,  

1.3. Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução 

do processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda 

pelo atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. Dispensa de Estudo Técnico Preliminar e Demais Documentos Facultados no Inciso I do 

art. 72, aa Lei Federal n. º 14.133/2021 

1.4.1. Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratação 

direta será instruído com os seguintes documentos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; […] 

  Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento 

de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo de 

contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados somente “se for o 

caso”. 

 Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de 

Menezes Niebuhr: 
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 É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve 

como necessário o documento de formalização de demanda e, na sequência, 

antes de se referir aos demais, ressalva que eles devem ser produzidos 

“conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 não esclarece em quais 

casos os demais documentos devem ou não ser produzidos. Sabe-se que, em 

regra. Projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços de 

engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que não 

de engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos 

básico e executivo ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, 

é ressalvada pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que 

a especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser realizada 

por meio de “termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos”. 

 Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos 

podem, em tese, ser produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e 

contratação. A redação do inciso I do artigo 72 dá a entender, sob essa 

perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de riscos podem ser 

dispensados em casos de contratação direta, que a Administração Pública goza 

de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz sentido, 

porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de 

riscos para contratações de pequena envergadura, como acontece, por 

exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do artigo 75. 

 Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação 

de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos 

da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção ao 

princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção, conforme prevê a 

Resolução n. º 001/2024, em seu art. 49, I:  

 Art. 49. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

 I – Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadram nos limites dos incisos I e II, do art. 75 da Lei n. º 14.133/21, 

independente da forma de contratação. 

   A Instrução Normativa SEGES n. º 58, de 08 de agosto de 2022, dispõe em seu art. 14, 

I, que “ é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº. 

14.133, de 2021..." 
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   A não realização do ETP se justifica pelo fato de que o objeto é de reduzido montante 

financeiro, portanto, sendo possível dispensa-lo, deste que fique constante no termo de 

referência a solução e demais informações a respeito (quantitativos, aspectos qualitativos, 

valores etc.). 

 2. DEFINIÇÃO DO OBJETO e QUANTITATIVO 

2.1. Contratação e aquisição de itens de papelaria, escritório e utensílios de cozinha com 

entrega parcelada para atender as necessidades e atividades da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Vargem Alegre – MG. 

2.2. Conforme histórico de contratações anteriores e tendo em vista que todas as compras 

realizadas pela Câmara de Vereadores deverão ser processadas e adequadas ao Novo 

Regulamento, o quantitativo foi mensurado de acordo com a necessidade. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Und Qtde 

01 Papel toalha interfolha com folha dupla c/2000  Ppct  10 

02 Folha de ofício A4 500 folhas  pct 50 

03 Pasta suspensa pacote com 10 unidades  pct 20 

04 Caneta esferografica 0.7 azul com 50 unidades  cx 04 

05 Caneta esferografica 0.7 preta com 50 unidades cx 01 

06 Caneta esferografica 0.7 vermelha com 50 unidades cx 01 

07 Caixa de arquivo morto plastica azul  und 40 

08 Papel contact rolo rolo 02 

09  Papel foto A4 com 50 unidades  pct 03 

10 Grampos para grampeador padrão 26/6 com 5.000 un cx 05 

11 Cola branca liquida 500 ml und 06 

12 Elastico amarelo borracha  pacote 3.000 unidades  und 03 

13 Envelope saco 229x324 A4 com 250 unidades  cx 02 

14 Fita adesiva 48mm x 100mm transparente  und 10 

15 Porta certificado A4 21x30cm com moldura  und 50 
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16 Lapis preto Nº2 caixa com 144 unidades  und 02 

17 Papel verge A4 com 50 unidades  pct 03 

18 Estilete lamina 18mm und 10 

19 Fita dupla face 24x30com und 03 

20 Tesoura uso geral 25cm und 06 

21 Tesoura de picotar zig zag  und 02 

22 Almofada de carimbo und 02 

 23 Fita Corretiva tape  und 15 

 24 Grampeadior de mesa 26/6 und 08 

 25 Perfurador de papel 2 furos 65 folhas  und 02 

 26 Pincel marca texto amarelo und 20 

 27 Placa EVA com glitter 40x48 cores sortida  und 05 

 28 Placa EVA com liso 40x48 cores sortida und 10 

 29 Tinta para recarregar carimbo azul 30 ml und 06 

 30 Regua poliestireno cristal 30cm und 08 

 31 Pilha alcalina AAA com 2 unidades  und 10 

 32 Pilha alcalina AA com 2 unidades und 10 

33 Relogio de parede 25cm preto und 06 

34 Borrifador spray 500 ml und 05 

35 Jarra de Vidro transparente 1 litro und 02 

36 Pote de vidro com tampa metalica  und 02 

37 Calculadora eletronica de mesa digital 8 digitos  und 02 

38 Mouse sem fio preto und 10 

39 Toalha de mesa transparente  metros  10 
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40 Alfinete de segurança 38mm com 100 unidades  und 01 

41 Lixeira com pedal preta 14 litros  und 05 

42 Agenda de anotações  und 10 

43 Pen drive 16 gb und 06 

44 Balão liso tamanho 7, pacote com 50 unidades 
(sortidos) 

 

und 50 

45 Balão liso tamanho 9, pacote com 50 unidades 
(sortidos) 

 

und 20 

46 Balão metalizado tamanho 9, pacote com 25 unidades 
(sortidos) 

und 30 

47 Barbante 328 metros  und 01 

48 Fita banana adesiva 5,5 metros  und 03 

49 Embalagem saco plastico transparente alto brilho 30x40 
pct 50 unidades  

pct 02 

50 Fita fitilho rolo 50 metros (cores sortidas) und 05 

51 Envelope convite 10x15 caixa com 100 unidades  und 03 

52 Garrafa termica 1 litro inox com preto und 02 

53 Livro de ponto capa dura grande para 4 assinaturas 1/4  
160 folhas  

und 03 

54 Livro de protocolo e correspodencia 100 folhas  und 03 

55 Base cooler para notebook preto multi und 06 

56 Bloco adesivo recado 50 folhas com 4 unidades 
pequeno 

und 05 

57 Visor etiqueta de pasta suspensa c/50 und 03 

58 Pasta de papel para processo verde  und 50 

59 Pasta sanfonada tamanho A4 und 10 

60 Pasta classificadora grampo plastico transparente  und 15 

61 Bombom pacote 825 gramas  und 10 
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2.1. O produto é enquadrado como de natureza comum. 

2.2. O contrato resultante deste processo de contratação direta terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar a partir da publicação, podendo ser prorrogado até o limite legal, conforme 

previsto no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta dispensa de licitação é autorizada pela Lei n° 14.133/2021, com base no dispositivo 

inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

 Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 3.2. A aquisição de materiais de escritório e papelaria visa atender as necessidades dos 

setores administrativos da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre - MG. O 

fornecimento dos materiais de papelaria, escritório e utensílios de cozinha garante a 

continuidade, eficiência e economia do serviço público. A contratação visa atender a 

necessidade do exercício do ano de 2025. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A contratação é fundamental para garantir a continuidade dos serviços administrativos e 

legislativos da Câmara Municipal, afinal, para elaboração de documentos legislativos e 

administrativos, faz se necessário material de papelaria para impressão, para arquivamento e 

demais serviços. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 5.1. Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: [...] 

 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; […] 

5.2. Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles 
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sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação. Nesse sentido, dispõe 

Joel de Menezes Niebuhr: 

  Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, 

é importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 

contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo 

a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior 

dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da 

inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha 

aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro 

contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o 

cumprimento das obrigações contratuais. Os documentos a serem exigidos em 

habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº 

14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira. 

 Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no 

caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

 I - jurídica; 

 II - técnica; 

 III - fiscal, social e trabalhista; 

 IV - econômico-financeira. 

5.6. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

5.7. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não se aplica. 

5.8. Da exigência de amostra 
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Na presente contratação não se aplica  

5.9. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

5.10 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

5.11. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. Será incorporada a garantia legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida 

como Código de Defesa do Consumidor. 

5.12. Da participação de consórcios 

A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a 

Câmara Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 

no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos 

os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, 

pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 

Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à 

competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a 

reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de 

modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 

diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

5.13. Exclusividade para ME ou EPP 

Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que 

dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório não será 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

tendo em vista que em procedimentos de contratação direta por dispensa de valor, nos 
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termos do art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, com valores inferiores R$ 80.000,00, não é 

obrigatória a pactuação exclusiva com microempresas e empresas de pequeno porte, por ser 

inaplicável às contratações diretas a regra prevista art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, no entanto, há ressalva expressa contida no inciso IV do art. 49, da 

LC 123/2006, no sentido de, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, dever serem 

“preferencialmente” contratadas microempresas e empresas de pequeno porte. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de Referência 

e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta 

de preço.  

6.2. A entrega do objeto será procedida de forma parcelada, conforme solicitado mediante a 

necessidade da Câmara Municipal. 

6.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, 

etc...). 

6.3. Os produtos deverão ser entregues no horário de funcionamento da Câmara Municipal 

de São Sebastião da Vargem Alegre – MG. 

6.3.1. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e Gestor do 

Contrato, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da autoridade superior. 

6.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência e qualidade dos produtos 

entregues, ficando obrigada a trocar, imediatamente, o(s) material(ais) que vier(em) a ser(em) 

recusado(s); 

6.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal. 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, 

art. 120). 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133 /2021, art. 121, §1º). 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências e conduzirá a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. Como regra geral, o prazo de pagamento é de até 10 (dez) dias, atestado o cumprimento 

do objeto licitado e apresentação da nota fiscal, de acordo com o presente certame e 

legislação vigente. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado diretamente, por Dispensa de licitação, com base no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021. 

9.2. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1 Habilitação Jurídica: 

9.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.3. Habilitação técnica  

9.3.4. Habilitação e econômico-financeira. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ R$ 19.467,45 (Dezenove mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
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10.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, 

conforme pesquisa de preços realizada, que observou o disposto na Resolução n. º 001/2024. 

10.3. Nos termos do art. 23 § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021. Prevê o art. 72, inciso II, da 

Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser realizada 

pesquisa de preços, como em processos licitatórios, para fins de estimativa do valor da 

contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço 

contratado: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: [...] 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; [...] 

VII - justificativa de preços; […] 

10.4. Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor 

preço, tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 

contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação se 

o preço daquele que já foi escolhido como contratado é compatível com o mercado. 

10.5. Assim, ilustrado não se tratar de um preço máximo de licitação, o valor da contratação 

fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de Referência e da 

pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021. O inteiro 

teor da pesquisa de preços encontra-se nos autos deste processo e os valores estimados 

encontram-se transcritos a seguir. 

ITEM      Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 AGENDA DE ANOTAÇÕES UN 10 28.9280 289,28 

002 ALFINETE DE SEGURANÇA, 38MM. 100 UNIDADES. UN 1 13.7120 13,71 

003 ALMOFADA PARA CARIMBO UN 2 12.9633 25,93 

004 BALAO LISO SAO ROQUE 7 PACOTE C/ 50 UNID. PCT 50 17.0200 851,00 

005 BALÃO LISO, TAMANHO 9, 50UND. PCT 20 38.7200 774,40 

006 BALÃO METALIZADO, TAMANHO 9, 25 UND. PCT 30 31.6180 948,54 

007 BARBANTE, 328 METROS. UN 1 16.8725 16,87 

008 BASE COOLER PARA NOTBOOK, PRETO MULTI. UN 6 74.7200 448,32 
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009 BLOCO ADESIVO, 50 FOLHAS COM 04 UNIDADES. UN 5 9.3350 46,68 

010 BOMBOM PCT 825G. PCT 10 57.8333 578,33 

011 BORRIFADOR 500ML SPRAY. UN 5 12.1780 60,89 

012 CAIXA DE ARQUIVO MORTO PLÁSTICA AZUL UN 40 11.7000 468,00 

013 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA DIGITAL 8 

DÍGITOS. 
UN 2 24.1550 48,31 

014 CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 AZUL COM 50 

UNIDADES 
CX 4 67.4600 269,84 

015 CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7, PRETA. CX 1 58.0460 58,05 

016 CANETA ESFEROGRÁFRICA, O.7 VERMELHA. CX 1 63.6800 63,68 

017 COLA BRANCA LIQUIDA 500G. LT 6 18.5380 111,23 

018 ELÁSTICO AMARELO BORRACHA, ORGANIZADOR 

DINHEIRO. 
PCT 3 69.9100 209,73 

019 ENVELOPE CONVITE, 10X15. CAIXA C/ 100 UND. UN 3 84.0440 252,13 

020 ENVELOPE SACO 229 X 324 - A4 c/ 250 unds. CX 2 133.4480 266,90 

021 ESTILETE LAMINA 18MM, RETRÁTIL, 

CUMPRIMENTO 131 MM. 
UN 10 5.4000 54,00 

022 FITA ADESIVA 48MM X 100MM TRANSPARENTE. ROLO 10 12.2040 122,04 

023 FITA BANANA ADESIVA, 5,5 METROS. UN 3 24.8200 74,46 

024 FITA CORRETIVA TAPE, BRANCA. UN 15 9.5140 142,71 

025 FITA DUPLA FACE 24X30CM. UN 3 15.6800 47,04 

026 FITA FITILHO, ROLO, 50 METROS. UN 5 6.5200 32,60 

027 FOLHA DE OFÍCIO A4, 210MM X 297MM, 500 FLS. PCT 50 36.4500 1.822,50 

028 GARRAFA TÉRMICA (1 LITRO) UN 2 128.6560 257,31 

029 GRAMPEADOR DE MESA, 26/6. UN 8 21.0400 168,32 

030 GRAMPOS PARA GRAMPEADOR PADRÃO 26/6, 

5000 UNDS. 
CX 5 34.5240 172,62 

031 JARRA DE VIDRO, TRANSPARENTE, 1L UN 2 25.7000 51,40 

032 LÁPIS PRETO N.2 CX 2 67.2000 134,40 
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033 LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, GRANDE. PARA 04 

ASSINATURAS 1/4, 160 FOLHAS. 
UN 3 44.9000 134,70 

034 LIVRO DE PROTOCOLO E CORRESPONDENCIA, 100 

FOLHAS. 
UN 3 30.3600 91,08 

035 LIXEIRA COM PEDAL PRETA, 14L. UN 5 37.4400 187,20 

036 MOUSE SEM FIO, PRETO. UN 10 29.5380 295,38 

037 PAPEL CONTACT ROLO ROLO 40 125.3625 5.014,50 

038 PAPEL FOTO A4, 210X297MM, COM 50 UNIDADES. PCT 3 56.6000 169,80 

039 PAPEL TOALHA INTERFOLHA. PCT 10 25.1950 251,95 

040 PAPEL VERGÊ A4, 210X297MM, C/ 50 UNDS. PCT 3 22.6800 68,04 

041 PASTA CLASSIFICADORA CX 15 12.4580 186,87 

042 PASTA DE PAPEL PARA PROCESSO VERDE. UN 50 4.1750 208,75 

043 PASTA SANFONADA, TAMANHO A4. UN 10 28.4433 284,43 

044 PASTA SUSPENSA CX 20 18.6200 372,40 

045 PENDRIVE 16 GB UN 6 47.1400 282,84 

046 PERFURADOR DE PAPEL, 02 FUROS. 65 FOLHAS. UN 2 112.3500 224,70 

047 PILHA ALCALINA AAA, C/2 UNDS. PCT 10 9.4750 94,75 

048 PILHA ALCALINA AA, C/2 UNDS. PCT 10 9.4750 94,75 

049 PINCEL MARCA TEXTO AMARELO. UN 20 3.3920 67,84 

050 PLACA DE EVA COM GLITTER, 40X48CM. UN 5 12.7000 63,50 

051 PLACA EVA, LISO. 40X48. UN 10 8.8580 88,58 

052 PORTA CERTIFICADO, A4 21X30CM, COM 

MOLDURA. 
UN 50 29.2725 1.463,63 

053 POTE DE VIDRO TRANSPARENTE COM TAMPA 

METÁLICA, 1,5 L 
UN 2 25.7900 51,58 

054 RÉGUA POLIESTIRENO CRISTAL 30CM. UN 8 2.1000 16,80 

055 RELÓGIO DE PAREDE UN 6 50.3580 302,15 

056 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALTO BRILHO. 

30X40. PCT C/ 50 UND. 
PCT 2 33.3000 66,60 

057 TESOURA DE PICOTAR, ZIG ZAG. UN 2 15.8750 31,75 
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058 TESOURA, USO GERAL. 25CM. UN 6 24.5750 147,45 

059 TINTA PARA CARIMBO, AZUL, 30ML. UN 6 9.1425 54,86 

060 TOALHA DE MESA TÉRMICA TRANSPARENTE 3M. UN 10 21.4000 214,00 

061 VISOR ETIQUETA DE PASTA SUSPENSA, C/50 UND. UN 3 18.4500 55,35 

 

11. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO 

11.1. O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da 

realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo 

mínimo de três dias: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. (g.n.) 

11.2. A premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa haver 

uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração 

realize a contratação direta mais vantajosa. Assim, o legislador previu a possibilidade de, 

dentro da contratação direta, ser realizada uma verdadeira “minilicitação”, eis que se dará 

publicidade prévia, disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos 

interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

11.3. A divulgação do aviso será devidamente realizada no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal, conforme § 3º do art. 75 da lei 14.133/2021, sendo disponibilizado na fase 

posteriormente a este, para a apresentação de propostas adicionais pelos eventuais 
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interessados. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no 

aviso deverá ser analisada no documento de justificativas, junto com a escolha do contratado. 

12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados conforme 

a Autorização de Fornecimento, em estrita observância das especificações do produto (item) 

trazidas no Termo de referência e edital, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia, cumprindo desta forma, o objeto do certame de acordo com a qualidade exigida.  

12.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMSSVA, inerentes ao objeto da 

presente licitação; sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de servidor 

autorizado por este órgão, encarregado de acompanhar a execução do objeto da licitação, 

prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas.  

12.3. Comunicar à CMSSVA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

12.4. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

12.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata do SRP.  

12.7. O licitante deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, a certidão de regularidade 

com o FGTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativa Trabalhista, CND municipal e CND estadual.  

12.8. O eventual fornecimento ocorrerá após a celebração do contrato e conforme 

“Autorização de Fornecimento” a ser emitido pelo Depto. de Compras, conforme cronograma 

do órgão requisitante. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Efetuar o pagamento pela entrega dos itens, objeto do presente Contrato, na forma e 

nos prazos convencionados; 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 

resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 

recursos orçamentários da administração: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: [...] 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; […] 

14.2. As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo Licitatório 

ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, com a seguinte 

classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo de 

Referência e colacionado abaixo: 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0002.2.0002 1.500.000  
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

 

 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 

      Vl. Unit. 
Vl. Total 

       

       

      

VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) e por extenso. 

 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório. 

 

Validade da proposta: ..................... 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do 

Documento de Identidade nº ...................................., inscrito no CPF sob o 

nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 

na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 

está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este ÓRGÃO, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF nº ...................................................., cuja função/cargo é 

...................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do contrato. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

  

6) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico:  ............................................... 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 

como CONTRATANTE, e a .......................... como 

CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da 

Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob 

o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 

007/2025, Dispensa n.º 004/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de itens de papelaria, escritório e 

utensílios de cozinha com entrega parcelada para atender as necessidades e atividades da 

Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – MG, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir do dia da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a sublocação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador 

dependerão das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em ..../...../....... 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
8.1.1.  Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local 
de realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos. 
 
8.1.2. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo 
as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 
especificação técnica; 
 
8.1.3. Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
 
8.1.4. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
 
8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da empresa vencedora; 
 
8.1.6. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 
prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando 
a contratada as irregularidades; 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

 
8.1.7. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 
 
8.1.8. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
9.1.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado. 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
licitação; 
 
9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 
 
9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata. 
 
9.1.7. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
 
9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 
 
9.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 
contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 
 
9.1.10. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou 
pelo fiscal ou comissão fiscalizadora da ata; 
 
9.1.11. Zelar pela qualidade dos serviços executados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O contratado deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratante para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que possua com o mesmo órgão, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

.............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação. 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
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16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos 

da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 
 


